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Grupo 510 - Física e Química
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458 6832920903 MARIA CRISTINA SILVA AZEVEDO 152298 - Agrupamento de Escolas D.Dinis,Santo Tirso EXT 15 TEMPORÁRIO
532 6267930874 SÓNIA MANUELA MARINHO GUEDES 161950 - Agrupamento de Escolas de Ovar Sul EXT 16 TEMPORÁRIO
630 5568290407 SANDRA CRISTINA MARTINS BENTO DUARTE 170434 - Agrupamento de Escolas Gil Paes, Torres Novas EXT C TEMPORÁRIO
760 3960338473 OLGA MARIA SIMOES ALVES 161688 - Agrupamento de Escolas Marinha Grande Poente EXT 18 TEMPORÁRIO
1241 2454581744 MARCO PAULO PINHEIRO TEIXEIRA 150526 - Agrupamento de Escolas de Macedo de Cavaleiros EXT 9 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
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Ano Escolar de 2021/2022

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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